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ANEXO 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 
 

1. Conforme as normas vigentes, a matrícula nos cursos de pós-graduação stricto sensu será 
realizada através do sistema de gestão acadêmica da pós-graduação (SIGAA), observados os 
prazos estabelecidos pela PROPG, MPEB e homologados pela CPPG/CEPE no calendário de 
matrícula; 
 

2. TODOS(AS) DISCENTES DEVEM MATRICULAR-SE NAS DISCIPLINAS ABAIXO 
RELACIONADAS, ASSIM COMO NO EXAME DE QUALIFICAÇÃO (EXCETO QUEM JÁ 
QUALIFICOU), AS DEMAIS DISCIPLINAS DEPENDERÁ DE NÃO TER AINDA A 
INTEGRAÇÃO DOS CRÉDITOS EXIGIDOS: 
a. MPEB925 - ESTUDOS INDIVIDUAIS I;  
b. MPEB926 - ESTUDOS INDIVIDUAIS II;  
c. EXAME DE QUALIFICAÇÃO DE MESTRADO.  

Para qualificar o projeto de pesquisa o/a discente deve solicitar a banca com até 1 mês de 
antecedência por meio de formulário específico e carta convite, disponível no menu 
formulários na página do Programa (www.ufpe.br/mpeb). A Defesa do Exame de Qualificação 
deverá ocorrer até o dia 15/05/2026; A Defesa da Dissertação deverá ocorrer até 29 de janeiro 
de 2027.  
 
OBS: Para realizar matrícula em Defesa de Exame de Qualificação, o/a discente deve clicar 
em matrícula/atividade/matricular, em seguida coloca o nome, escolher as opções de Programa 
e Atividade.  

 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

CALENDÁRIO ACADÊMICO-ADMINISTRATIVO 
 

2026.1 (TURMA 2) 

 
 

1 

 
02/02/2026  

a 
04/02/2026 

Ação: MATRÍCULA ON-LINE 
 

Quem realiza: discentes de mestrado 
Importante: Qualquer dificuldade ou impedimento na realização da matrícula deve ser 
imediatamente informada, pelo/a discente, à secretaria/coordenação do Programa para as 
providências cabíveis, através do e-mail mpeb.ce@ufpe.br 
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Apartir de 
06/02/2026 

INÍCIO DAS AULAS 2026.1 
 

Observação: o período 2026.1 está compreendido entre 06/02/2026 e 30/06/2026. 
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02/02/2026 
a 

05/06/2026 

Ações: PROCESSAMENTO E ANÁLISE DE MATRÍCULA ON-LINE 
 

Quem realiza: secretarias e coordenações de Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu 
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Até 
30/06/2026 

FIM DAS AULAS 2026.1 
 

Observação: data limite para realização de aulas do semestre 2026.1 
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Até 
19/07/2026 

 

FIM DO PRAZO PARA CONSOLIDAÇÃO DE TURMAS DE 2026.1   
Quem realiza: docentes de Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu 


